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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
ZAIRA CRISTIANE DE OLIVEIRA CRISPIM, matrícula nº. 13.261-6, Professor, N2-I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 3º e 4º quinquênio (2007/2012 e 
2012/2017), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 4203/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20221224218,
CONSIDERANDO a portaria nº 1806/2018-A-P., DE 19 de setembro de 2018, que declarou 
vacância do cargo.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora JUCINETE DANTAS FERNANDES, matrícula 
nº. 32.481-7, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 30 de julho de 2020.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4201/2022-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. PGM-20221509646, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALEXSANDRA DA ROCHA, 
matrícula nº. 72.757-7, ocupante do cargo em comissão de Assessoramento 
Superior, símbolo CS, da Procuradoria Geral do Município - PGM, referente 
ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4190/2022-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SME-20220182353,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora FRANCISCA LOPES M. DOS 
SANTOS, matrícula nº. 14.093-7, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 2° decênio (2005/2015), pelo período de 06 (seis) meses, 
devendo ser retirado o aux. transporte Natal.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4119/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no SME-20221349061,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, a pedido, licença para trato de interesse particular, nos termos do 
art. 116, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), concedida 
a servidora NADJA PATRICIA PEREIRA, matrícula nº.63.208-2, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, concedida através da 
Portaria n° 2759/2022 de 11 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de 17 de agosto de 2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 17 de agosto de 2022.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4197/2022-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, processo nº. SEMUT-20221538468, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora BARBARA BATISTA DA SILVA, matrícula 
nº. 71.300-7, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo DD, da 
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 01/12/2022 a 30/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003714/2022-14-SMS
PREGÃO ELETRÔNICO: 24.135/2022 - SMS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva nas redes, primária e secundária, da rede de gases centralizados e gases 
medicinais, com a finalidade de atender as Unidades Especializadas de Saúde desta 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência (anexo I) do edital.
Adjudico e homologo o resultado do procedimento licitatório, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 24.135/2022, vinculado ao Processo nº 003714/2022-14, cujo objeto é a 
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
nas redes, primária e secundária, da rede de gases centralizados e gases medicinais, 
adjudicado em favor da empresa: TELEGAS COMERCIO E SERVIÇO HOSPITALAR EIRELI, CNPJ 
16.737.759/0001-91, vencedora do LOTE ÚNICO, com valor GLOBAL de R$ 247.744,80, 
para que se produza os efeitos legais nos termos do Art. 4º, Inciso XXII da Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002 e Art. 22, inciso XVII do Decreto Municipal nº 11.178 de 02.01.2017.
Natal, 07 de dezembro de 2022.
ADAMIRES FRANÇA-Secretária Municipal de Administração.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004820/2021-15-SMS
PREGÃO ELETRÔNICO: 24.145/2022 - SEMAD
OBJETO:   Aquisição de insumos para o manejo animal, que serão utilizadas no Centro de 
Controle de Zoonoses, do Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Natal/RN
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologo o resultado do procedimento licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 
24.145/2022- SEMAD, vinculado ao Processo nº 004820/2021-15-SMS, cujo objeto 
é a Aquisição de insumos para o manejo animal, que serão utilizadas no Centro de 
Controle de Zoonoses, do Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Natal/RN, adjudicado em favor da empresa DAM COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 37.424.969/0001-89, referente aos itens: 1, com o valor 
total de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) e item 5, com o valor total de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 9.700,00 (nove 
mil e setecentos reais), os itens 2 e 3, forem DESERTOS e o item 4 foi CANCELADO por não 
haver nenhuma proposta válida para o item, para que se produza os efeitos legais nos 
termos do Art. 4º, Inciso XXII da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Art. 22, inciso XVII do 
Decreto Municipal nº 11.178 de 02.01.2017.
Natal, 06 de Dezembro de 2022.
ADAMIRES FRANÇA-Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
Pregão eletrônico, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencado: 
Pregão Eletrônico Nº 24.154/2022 – SRP – SEMAD – PROCESSO: 003287/2022-55-SMS
Objeto: Aquisição dos medicamentos injetáveis ALTEPLASE e TENECTEPLASE na 
apresentação de seringa pré-carregada, através do Sistema de Registro de Preços que 
deve ter prazo de 12 meses, para atender as necessidades dos Serviços Hospitalares, 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e das Unidades de Pronto-Atendimento 
desta Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência (anexo I) parte integrante do edital.
Edital disponível a partir de: 08/12/2022, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 08/12/2022, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 22.12.2022 – Hora: 09h00min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar 
vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 
– das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 08 de Dezembro de 2022.
Maria Izilda Siqueira Fontes - Pregoeira


